
SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO
Nº 756, DE 2011 

Solicita a constituição de Comissão de Juristas com a 
finalidade de elaborar projeto de Código Penal adequado 
aos ditames da Constituição de 1988 e às novas 
exigências de uma sociedade complexa e de risco.  

Requeiro, com base no art. 374, parágrafo único, do RISF, que o Senado 
Federal constitua uma Comissão integrada por 7 (sete) juristas com a finalidade de 
elaborar projeto de Código Penal, em 180 (cento e oitenta) dias, que terá a tramitação 
prevista no já referido art. 374. 

A Comissão requerida elaborará uma minuta de regulamento para 
disciplinar os seus trabalhos, o qual será definitivamente aprovado pela Mesa Diretora 
desta Casa, devendo, necessariamente, prever uma etapa para recebimento de 
sugestões dos cidadãos em geral, bem como contemplar a realização de audiências 
públicas com os setores interessados da sociedade.

A Diretoria-Geral destinará do orçamento do Senado Federal, os recursos 
necessários para o funcionamento da Comissão de que trata este Requerimento.  

JUSTIFICAÇÃO
Em contraste com uma dinâmica social cada dia mais veloz, globalizada e 

tecnológica, nosso atual Código Penal é oriundo do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, com revisão de sua parte geral pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 
1984, o que revela um notável grau de atraso e falta de sintonia com as exigências 
contemporâneas de segurança e proteção da população.  

Com efeito, se de um lado o Direito comumente anda a reboque da 
evolução social, de outro o legislador deve sempre estar atento para a necessidade de 
atualização dos preceitos normativos, sob pena de se gerar injustiça e falta de efetividade 
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das normas, o que se torna dramático na seara penal, que trata da proteção dos maiores 
bens jurídicos do ser humano: a vida e a liberdade. Desse modo, inúmeros são os 
argumentos que justificam a necessidade de uma revisão geral e sistematização das leis 
penais em nosso país.

Primeiro porque a Constituição de 1988, ao direcionar o Brasil rumo à 
construção de um Estado social e democrático de Direito, superou velhos dogmas do 
liberalismo clássico ao contemplar em seu texto os direitos sociais como direitos 
fundamentais e, junto a eles, a exigência de ações políticas positivas por parte do Estado 
visando sua implementação.

Como consequência, a tutela do Direito se desloca de um lugar da não-
intervenção estatal para o lugar da proteção coletiva da sociedade, tendo a dignidade da 
pessoa humana como valor central do sistema jurídico.

Nesse passo, o bem jurídico constitucional transcende o âmbito individual 
e passa a englobar também os direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, o que 
implica em maior proteção da sociedade a partir de dois vetores básicos: a proibição de 
excesso e a proibição da proteção deficiente1.

Assim, uma vez considerado que o atual Código Penal está 
umbilicalmente ligado com as fontes do passado liberal-individualista, torna-se 
imprescindível uma releitura do sistema penal à luz da Constituição, tendo em vista as 
novas perspectivas normativas pós-88.

Isso não é tudo, pois o processo de globalização que se fortalece e se 
expande a partir da década de 90 do século passado, conduz a sociedade mundial a uma 
dinâmica cuja velocidade das transformações não encontra precedentes históricos.

Em decorrência, o Estado, para manter a soberania que lhe resta, deve 
estar atento para regular novos processos e interações sociais, econômicas e políticas, 
respondendo rapidamente às demandas da chamada “sociedade de risco”, definida – na 
linha proposta por Ulrich Beck – como a sociedade pós-industrial na qual o 
desenvolvimento tecnológico e científico não teria condições de controlar os riscos globais 
que ele próprio cria, consolidando um novo tipo de capitalismo e até mesmo um novo 
estilo de vida2.

No campo da segurança pública essa situação se torna dramática, pois o 
progressivo fomento do pensamento economicista e a impossibilidade de atendimento 
das inúmeras demandas e desejos alimentados por essa lógica são fontes inesgotáveis 
para a escalada global do crime organizado e de outras formas de interação que estejam 
à margem ou mesmo contra a legalidade.

1� Cf.� STRECK,� Lenio� Luiz.� Bem� jurídico� e� Constituição:� da� proibição� de� excesso� (übermassverbot)� à� proibição� de�
proteção� deficiente� (untermassverbot)� ou� de� como� não� há� blindagem� contra� normas� penais� inconstitucionais.�
Disponível�em:�www.leniostreck.com.br.�Acesso:�abril/2011.�

2�BECK,�Ulrich.�Sociedade�de�risco:�rumo�a�uma�outra�modernidade.�Trad.�Sebastião�Nascimento.�São�Paulo:�Editora�34,�
2010.��
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 Nesse contexto, surgem a Política e o Direito como os grandes bastiões 

de construção de estruturas institucionais que visem garantir a segurança da população, 
pois apesar do caráter transnacional da problemática indicada, as Nações devem estar 
prontas para tomar medidas internas que protejam seus cidadãos, o que leva à 
importância da contínua atualização legislativa.  

De outra feita, o atraso do Código Penal fez com que inúmeras leis 
esparsas fossem criadas para atender a necessidades prementes. Como consequência, 
tem-se o prejuízo total da sistematização e organização dos tipos penais e da 
proporcionalidade das penas, o que gera grande insegurança jurídica, ocasionada por 
interpretações desencontradas, jurisprudências contraditórias e penas injustas – algumas 
vezes muito baixas para crimes graves e outras muito altas para delitos menores.

Por fim, compreendo que a citada comissão de juristas deva conter 
expoentes na área do Direito que representem as diferentes carreiras jurídicas, 
conciliando sólida formação teórica, ilibada reputação e experiência prática, trazendo o 
equilíbrio necessário entre as diferentes leituras do papel do direito penal na sociedade 
contemporânea.

Sendo assim, ouso sugerir alguns nomes que, certamente, podem dar sua 
contribuição e em muito enobreceria a requerida Comissão, são eles: Min. Gilson Langaro 
Dipp (Min. do Superior Tribunal de Justiça-STJ e ex-Corregedor Nacional de Justiça – 
CNJ); Dr. Luiz Carlos dos Santos Gonçalves (Doutor e Mestre em Direito Constitucional 
pela PUC-SP, Procurador Regional da República) e Prof. Luiz Flávio Gomes (Doutor em 
Direito Penal pela Universidade Complutense de Madri/Espanha. Mestre em Direito Penal 
pela USP. Magistrado aposentado).

Ademais, reputo importante que seja oficiado o Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, para que indique um membro para compor a 
Comissão, bem como seja nomeado um Consultor Legislativo do Senado pela Mesa 
desta Casa, restando os demais integrantes a serem recomendados pelas lideranças 
partidárias.

Sala das Sessões,

Pedro Taques 
Senador da República 
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